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2º Relatório da Comissão de Avaliação (CA) do Contrato de Gestão  nº 08/2021 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE  JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, E  O
INSTITUTO ELO.

 

 

2º Período Avaliatório: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021

 

 

1. INTRODUÇÃO
O propósito deste Relatório é avaliar os resultados obtidos na execução do Contrato de Gestão celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS/MG, como Órgão Estatal Parceiro (OEP), e a Organização Social INSTITUTO ELO, a partir dos resultados pactuados para
o período de 01/10/2021 a 31/12/2021.

O Contrato de Gestão em questão tem como objeto “a cogestão de medida socioeducativa de internação nos municípios de Araxá, Belo Horizonte, Ipatinga,
Sete Lagoas, Uberaba, Unaí e Tupaciguara”.

Esta avaliação está prevista no art. 76 da Lei nº 23.081/2018 e no art. 54 do Decreto nº 47.553/2018, que estabelecem a constituição de uma Comissão de
Avaliação (CA) responsável pela análise dos resultados alcançados em cada período avaliatório estabelecido no Contrato de Gestão, com base nos indicadores de resultados e
produtos constantes do seu Anexo II - Programa de Trabalho.

Conforme Resolução SEJUSP nº 354, de 18/05/2022, essa Comissão de Avaliação é integrada pelos seguintes membros:

1. Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa - MASP 1.307.495-0, Supervisora do Contrato de Gestão, pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública;

2. Fabiano Neves Alves Pereira - CPF 055.665.886-89, representante indicado pela Organização Social Instituto Elo;

3. Arthur Fonseca Mesquita - MASP 753.338-3, representante indicado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;

4. Isabella Presotti Tibúrcio - MASP 753.272-4, representante indicada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente de atuação (CESPDS);

5. Vera Inês Terêncio Rodrigues - CPF 890.436.696-87, representante indicada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente de atuação
(CEDCA);

6. José Xavier Pereira Júnior - CPF 694.622.406-04, especialista da área em que se enquadra o objeto do Contrato de Gestão, não integrante da
administração pública estadual.

 

2. METODOLOGIA DE ANÁLISE ADOTADA
Para empreender essa avaliação, os membros da Comissão de Avaliação analisaram o Relatório de Monitoramento encaminhado pela Comissão de

Monitoramento do Contrato de Gestão em 26/07/2022. Destaca-se que, previamente, os Relatórios Gerenciais Financeiro e de Resultados foram encaminhados pela OS à
Comissão de Monitoramento do Contrato de Gestão e ela com base nesses documentos, elaborou o Relatório de Monitoramento, declarando ter i) supervisionado as ações
realizadas e a execução financeira do Contrato de Gestão; ii) efetuado a conferência das fontes de comprovação; iii) atestado a fidedignidade das informações apresentadas
nos relatórios.

A avaliação dos resultados é efetuada conforme Sistemática de Avaliação definida no Anexo III do Contrato de Gestão e respectivos Termos Aditivos. Além
disso, será atribuída nota e, se for o caso,  serão feitas recomendações aos envolvidos para os próximos períodos avaliatórios.

 

3. AVALIAÇÃO DOS INDICADORES E METAS
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3.1. OBSERVAÇÕES ACERCA DO RESULTADO ALCANÇADO:
 

Indicador - 1 Ensino - 1.1 Percentual de adolescentes matriculados em escola formal
Meta pactuada 100%
Andradas 100%

Horto 100%

Lindeia 100%

Santa Clara 100%

Santa Helena 100%

Ipatinga 100%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá não possui este indicador por ser unidade de internação provisória

Sete Lagoas não possui este indicador por ser unidade de internação provisória

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, todas as unidades tiveram resultados
satisfatórios.

 

Indicador - 1 Ensino - 1.2 Percentual de adolescentes com frequência acima de 75% em escola formal
Meta pactuada 100%
Andradas 78%

Horto 84%

Lindeia 88%

Santa Clara 100%

Santa Helena 73%

Relatório da Comissão de Avaliação (51678668)         SEI 1450.01.0190059/2021-63 / pg. 8



Ipatinga 99%

São Jerônimo 93%

Tupaciguara N/A.

Uberaba 86%

Unaí 92%

Araxá não possui este indicador por ser unidade de internação provisória

Sete Lagoas não possui este indicador por ser unidade de internação provisória

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

Sugere-se que a SUASE e a OS parceira Instituto Elo envidem esforços para conseguirem disponibilizar a documentação solicitada pela Secretária de
educação do Município de Tupaciguara para implementação da escola no CSE Tupaciguara, bem como articulação com o SEE para auxilio no processo de implementação.

 

Indicador - 1 Ensino - 1.3 Percentual de adolescentes em internação provisória em acompanhamento pedagógico
Meta pactuada 100%
Andradas não possui este indicador por ser unidade de internação

Horto não possui este indicador por ser unidade de internação

Lindéia não possui este indicador por ser unidade de internação

Santa Clara não possui este indicador por ser unidade de internação

Santa Helena não possui este indicador por ser unidade de internação

Ipatinga 61%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 67%

Unaí 17%

Araxá 100%

Sete Lagoas 95%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que as unidades São Jerônimo,
Tupaciguara, Araxá e Sete Lagoas tiveram resultados satisfatórios.

Sendo que a expectativa é de que a unidade Ipatinga, Uberaba e Unaí apresente melhoras neste indicador para o 3º PA, realizando as articulações necessárias
com a escola para alcance dos resultados.

 

Indicador - 1 Ensino - 1.4 Número absoluto de oficinas de incentivo aos estudos
Meta pactuada 6
Andradas não possui este indicador por ser unidade de internação

Horto não possui este indicador por ser unidade de internação

Lindéia não possui este indicador por ser unidade de internação

Santa Clara não possui este indicador por ser unidade de internação

Santa Helena não possui este indicador por ser unidade de internação

Ipatinga 5

São Jerônimo 3

Tupaciguara 1

Uberaba 6

Unaí 10

Araxá 4

Sete Lagoas 24

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

Sendo que a expectativa é de que a unidade São Jerônimo e Tupaciguara apresente melhoras neste indicador para o 3º PA.

Ressaltamos que a unidade do CSE Tupaciguara foi inaugurada em 08/11/2021, sendo que recepcionou os primeiros adolescentes acautelados apenas em
dezembro/2021.

 

Indicador - 1 Ensino - 1.5 Percentual de adolescentes frequentes às oficinas de incentivo aos estudos
Meta pactuada 90%
Andradas 72%

Horto 68%

Lindeia 58%

Santa Clara 92%

Santa Helena 68%

Ipatinga 45%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 68%

Unaí 99%

Araxá 81%

Sete Lagoas 93%
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Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

Sendo que a expectativa é de que a unidade Lindeia, Ipatinga Horto e Santa Helena e Uberaba apresente melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 2 Família - 2.1 Percentual de adolescentes com familiares envolvidos no cumprimento da medida socioeducativa
Meta pactuada 100%
Andradas 100%

Horto 100%

Lindeia 100%

Santa Clara 100%

Santa Helena 100%

Ipatinga 100%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá 100%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

 

Indicador - 2 Família - 2.2 Número absoluto de ações voltadas para as famílias
Meta pactuada 4
Andradas 73

Horto 29

Lindeia 24

Santa Clara 66

Santa Helena 80

Ipatinga 386

São Jerônimo 281

Tupaciguara 14

Uberaba 109

Unaí 871

Araxá 14

Sete Lagoas 7

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que todas as unidades tiveram resultados
satisfatórios.

 

Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.1 Número Absoluto de oficinas de esporte
Meta pactuada 8
Andradas 8

Horto 16

Lindeia 16

Santa Clara 10

Santa Helena 9

Ipatinga 15

São Jerônimo 5

Tupaciguara 7

Uberaba 15

Unaí 48

Araxá 13

Sete Lagoas 18

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

Sendo que a expectativa é de que a unidade São Jerônimo e Tupaciguara apresente melhoras neste indicador para o 3º PA.

Ressaltamos que a unidade do CSE Tupaciguara foi inaugurada em 08/11/2021, sendo que recepcionou os primeiros adolescentes acautelados apenas em
dezembro/2021.

 

Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.2 Percentual de adolescentes envolvidos em oficinas de esporte
Meta pactuada 80%
Andradas 88%

Horto 84%

Lindeia 85%

Santa Clara 83%

Santa Helena 74%
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Ipatinga 94%

São Jerônimo 99%

Tupaciguara 100%

Uberaba 97%

Unaí 97%

Araxá 93%

Sete Lagoas 87%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

 

Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.3 Número absoluto de oficinas de cultura
Meta pactuada 6
Andradas 18

Horto 16

Lindeia 9

Santa Clara 17

Santa Helena 16

Ipatinga 11

São Jerônimo 15

Tupaciguara 5

Uberaba 10

Unaí 12

Araxá 17

Sete Lagoas 11

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

Sendo que a expectativa é de que a unidade Tupaciguara apresente melhoras neste indicador para o 3º PA.

Ressaltamos que a unidade do CSE Tupaciguara foi inaugurada em 08/11/2021, sendo que recepcionou os primeiros adolescentes acautelados apenas em
dezembro/2021.

 

Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.4 Percentual de adolescentes envolvidos em oficinas de cultura         
Meta pactuada 80%
Andradas 84%

Horto 67%

Lindeia 69%

Santa Clara 92%

Santa Helena 74%

Ipatinga 91%

São Jerônimo 99%

Tupaciguara 100%

Uberaba 95%

Unaí 99%

Araxá 93%

Sete Lagoas 89%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Horto e Lindeia apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.5 Número absoluto de ações voltadas para festividades e comemorações
Meta Pactuada 3
Andradas 2

Horto 4

Lindeia 3

Santa Clara 5

Santa Helena 0

Ipatinga 2

São Jerônimo 4

Tupaciguara 2

Uberaba 4

Unaí 6

Araxá 7

Sete Lagoas 9

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que a unidade Santa Helena apresente melhoras neste indicador para o 3º PA.
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Indicador - 4 Profissionalização - 4.1 Percentual de adolescentes participantes em cursos de formação básica para o trabalho
Meta pactuada 80%
Andradas 57%

Horto 64%

Lindeia 90%

Santa Clara 96%

Santa Helena 43%

Ipatinga 69%

São Jerônimo 95%

Tupaciguara N/A.

Uberaba 51%

Unaí 78%

Araxá não possui este indicador

Sete Lagoas não possui este indicador

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Andradas, Santa Helena e Uberaba apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

Ressaltamos que a unidade do CSE Tupaciguara foi inaugurada em 08/11/2021, sendo que recepcionou os primeiros adolescentes acautelados apenas em
dezembro/2021.

 

Indicador - 4 Profissionalização - 4.2 Percentual de adolescentes participantes em atividades de orientação profissional
Meta pactuada 80%
Andradas 58%

Horto 36%

Lindeia 33%

Santa Clara 95%

Santa Helena 71%

Ipatinga 73%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá não possui este indicador

Sete Lagoas não possui este indicador

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Andradas, Horto e Lindeia apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 5 Saúde - 5.1 Percentual de adolescentes participantes em oficinas de saúde
Meta pactuada 90%
Andradas 72%

Horto 89%

Lindeia 88%

Santa Clara 97%

Santa Helena 87%

Ipatinga 96%

São Jerônimo 97%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá 100%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Andradas apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 5 Saúde - 5.2 Atendimento em saúde
Meta pactuada 100%
Andradas 100%

Horto 82%

Lindeia 100%

Santa Clara 100%

Santa Helena 89%
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Ipatinga 100%

São Jerônimo 97%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá 100%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

No entanto, em que pese os resultados das unidades Horto, Santa Helena e São Jerônimo estejam acima de 70%, tendo em vista que o atendimento em saúde é
o primeiro atendimento a ser realizado com o adolescente quando de sua admissão na unidade, a expectativa da CA é de que as unidades Horto, Santa Helena e São Jerônimo
apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 6 Segurança - 6.1 Número de fugas – Fuga interna
Meta pactuada 0
Andradas 0

Horto 0

Lindéia 0

Santa Clara 0

Santa Helena 0

Ipatinga 1

São Jerônimo 0

Tupaciguara 0

Uberaba 0

Unaí 0

Araxá 0

Sete Lagoas 0

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Ipatinga apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

Recomenda-se a OS que insira no RGR breve descritivo do evento, e das ações gerenciais adotadas para sanar as possíveis consequências do evento ocorrido,
bem como precaver eventos desta natureza.

 

Indicador - 6 Segurança - 6.2 Número de fugas – Fuga externa
Meta pactuada 0
Tupaciguara 0

Araxá 0

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

Recomenda-se a OS que insira no RGR breve descritivo do evento, e das ações gerenciais adotadas para sanar as possíveis consequências do evento ocorrido,
bem como precaver eventos desta natureza.

Sugere-se a verificação quanto a ser da fato intencional a aplicação deste indicador apenas para as unidades CEIP Araxá e CSE Tupaciguara.

 

Indicador - 6 Segurança - 6.3 Percentual de retorno de adolescentes em saídas
Meta pactuada 95%
Andradas 100%

Horto 94%

Lindeia 100%

Santa Clara 43%

Santa Helena 97%

Ipatinga 100%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá 100%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Santa Clara apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA. Na oportunidade, sugere-se reforço nas orientações a
unidade acerca da metodologia de inserção dos dados no sistema SUASEPlan.

Recomenda-se a OS que insira no RGR breve descritivo do evento, e das ações gerenciais adotadas para sanar as possíveis consequências do evento ocorrido,
bem como precaver eventos desta natureza.

 

Indicador - 6 Segurança - 6.4 Número de Rebelião
Meta pactuada 0
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Andradas 0

Horto 0

Lindéia 0

Santa Clara 0

Santa Helena 0

Ipatinga 0

São Jerônimo 0

Tupaciguara 0

Uberaba 0

Unaí 0

Araxá 0

Sete Lagoas 0

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

 

Indicador - 6 Segurança - 6.5 Número de Motins
Meta pactuada 0
Andradas 0

Horto 0

Lindéia 1

Santa Clara 0

Santa Helena 1

Ipatinga 0

São Jerônimo 0

Tupaciguara 0

Uberaba 0

Unaí 0

Araxá 0

Sete Lagoas 0

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Lindeia e Santa Helena apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

Recomenda-se a OS que insira no RGR breve descritivo do evento, e das ações gerenciais adotadas para sanar as possíveis consequências do evento ocorrido,
bem como precaver eventos desta natureza.

 

Indicador - 6 Segurança - 6.6 Número de Tumulto
Meta pactuada 0
Andradas 0

Horto 0

Lindéia 0

Santa Clara 0

Santa Helena 0

Ipatinga 0

São Jerônimo 0

Tupaciguara 0

Uberaba 0

Unaí 0

Araxá 0

Sete Lagoas 0

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.1 Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Psicologia
Meta pactuada 100%
Andradas 93%

Horto 75%

Lindeia 96%

Santa Clara 100%

Santa Helena 89%

Ipatinga 79%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 83%

Unaí 88%
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Araxá 100%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.2 Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Serviço Social
Meta pactuada 100%
Andradas 81%

Horto 94%

Lindeia 96%

Santa Clara 92%

Santa Helena 89%

Ipatinga 88%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 100%

Araxá 100%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.3 Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Pedagogia
Meta pactuada 100%
Andradas 65%

Horto 95%

Lindeia 88%

Santa Clara 97%

Santa Helena 87%

Ipatinga 85%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 65%

Unaí 98%

Araxá 100%

Sete Lagoas 98%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Andradas e Uberaba apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.4 Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Terapia Ocupacional
Meta pactuada 100%
Andradas 46%

Horto 80%

Lindeia 96%

Santa Clara 82%

Santa Helena 61%

Ipatinga 0%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%

Unaí 0%

Sete Lagoas em que pese haja indicador para esta unidade, não há previsão de contratação deste profissional na Memória de Cálculo.

Araxá em que pese haja indicador para esta unidade, não há previsão de contratação deste profissional na Memória de Cálculo.

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Andradas e Santa Helena apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

Recomenda-se que a OS parceira envide esforços para contratação de profissional TO para as unidades de Ipatinga e Unaí. Destaca-se que o indicador foi
desconsiderado para as unidades de Sete Lagoas e Araxá, uma vez que não foi prevista na memória de cálculo do contrato valor para a contratação desse tipo de profissional,
inviabilizando o cumprimento da meta no presente período avaliatório.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.5 Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Assistência Jurídica
Meta pactuada 100%
Andradas 93%

Horto 100%
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Lindeia 88%

Santa Clara 95%

Santa Helena 95%

Ipatinga 54%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 86%

Unaí 92%

Araxá 85%

Sete Lagoas 100%

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Ipatinga apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.6 Percentual de Pactuação do Plano Individual de Atendimento (PIA) dentro do prazo
Meta pactuada 100%
ndradas 100%

Horto 92%

Lindeia 100%

Santa Clara 88%

Santa Helena 100%

Ipatinga 83%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara N/A.

Uberaba 88%

Unaí 63%

Sete Lagoas não possui este indicador

Araxá não possui este indicador

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente todas as unidades
tiveram resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Unaí apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

Ressaltamos que a unidade do CSE Tupaciguara foi inaugurada em 08/11/2021, sendo que recepcionou os primeiros adolescentes acautelados apenas em
dezembro/2021.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.7 Percentual de protocolo do Plano Individual de Atendimento (PIA) dentro do prazo
Meta pactuada 100%
Andradas 86%

Horto 17%

Lindeia 100%

Santa Clara 100%

Santa Helena 80%

Ipatinga 33%

São Jerônimo 80%

Tupaciguara N/A.

Uberaba 100%

Unaí 88%

Sete Lagoas não possui este indicador

Araxá não possui este indicador

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que, praticamente as unidades tiveram
resultados satisfatórios.

A expectativa da CA é de que as unidades Horto e Ipatinga apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

Recomenda-se a OS que envide esforços na garantia de que os processos de trabalho sejam executados da maneira mais adequada para garantir que os PIA
sejam protocolados dentro do prazo. Haja vista que nos indicadores assistência jurídica e pactuação não identificamos dificultadores.

 

Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.8 Percentual de adolescentes com documentação providenciada
Meta pactuada 100%
Andradas 100%

Horto 100%

Lindéia 100%

Santa Clara 100%

Santa Helena 100%

Ipatinga 100%

São Jerônimo 100%

Tupaciguara 100%

Uberaba 100%
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Unaí 100%

Sete Lagoas não possui este indicador

Araxá não possui este indicador

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização que todas as unidades tiveram resultados
satisfatórios.

 

Indicador – 2.2.1 Gestão da Equipe – 1.1 Seminários
Meta definida 1, resultado 1.

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização, bem como fonte de comprovação
pactuada que a meta definida foi cumprida.

 

Indicador – 2.2.1 Gestão da Equipe – 1.2 Capacitações para funcionários da OS
Meta definida 1, resultado 6.

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização, bem como fonte de comprovação
pactuada que a meta definida foi cumprida.

 

Indicador – 2.2.2 Gestão da Equipe – 2.1 Encaminhamento da PMA dentro do Prazo
Meta definida 30, resultado 28.

Constatou-se para este indicador, com base na avaliação dos relatórios gerenciais e de monitoramento e fiscalização, bem como fonte de comprovação que o
resultado apresentado foi 28.

A expectativa da CA é de que as unidades Tupaciguara e Horto apresentem melhoras neste indicador para o 3º PA.

 

Indicador – 2.2.2 Gestão da Equipe – 2.2 Percentual de conformidade dos processos analisados na checagem amostral
Conforme relatórios de checagem amostral e checagem de efetividade o percentual de conformidade dos processos analisados foi de 97,4%.

 

Indicador – 2.2.2 Gestão da Equipe – 2.3 Efetividade do monitoramento do contrato de gestão
Meta 100% nota alcançada 33,33.

 

 

4. AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS
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4.1. OBSERVAÇÕES ACERCA DO RESULTADO DOS PRODUTOS
Produto 1.1
Detalhamento da realização dos produtos

Área Temática 1. Gestão

Produto 1.1 Contratação dos funcionários para complementação e/ou formação das equipes das Unidades Socioeducativas.

Previsão de Término 12/01/2022

Término Realizado 01/10/2021

Status Cumprido integralmente

A OS não informa em seu relatório o cumprimento deste produto. No entanto, durante o monitoramento do período a SUASE recepcionou e-mail 50656179
contendo a confirmação das contratações realizadas, bem como planilha contendo detalhamento das contratações 50656220.

A adequação dos Contratos de Trabalho dos funcionários das unidades socioeducativas objetos do contrato, exceto Tupaciguara, foram realizadas entre os
meses de julho e setembro de 2021, para todos os profissionais foram elaborados novos contratos de trabalho com ajustes nas nomenclaturas das funções e também nas
atribuições dos cargos. Esses aditivos contratuais foram arquivados nas pastas de cada profissional.

Produto 1.4
Área Temática 1. Gestão

Produto 1.4 Apresentação do projeto de Segurança contra Incêndio e Pânico para posterior emissão de AVCB das Unidades Socioeducativas

Previsão de Término 12/01/2022

Término Realizado 27/12/2021

Status Cumprido integralmente

A OS informa em seu relatório que “Para cada uma das unidades foi elaborado Projeto de Prevenção Contra Incêndio e entregue à SUASE em 27/12/2021.
Para cada unidade foi entregue uma pasta com os seguintes documentos:

a)         Protocolo do Projeto no Corpo de Bombeiros;

b)         Planta Baixa da Unidade atualizada;

c)         Projeto de Prevenção Contra Incêndio;

Esses documentos se constituem como documentos básicos para a solicitação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. Espera que com a aprovação dos
projetos e realização das adaptações necessárias em cada unidade, no final do primeiro semestre de 2022, todas as unidades tenham o AVCB.”

 

5. PONTUAÇÃO FINAL
A pontuação apurada na reunião da Comissão de Avaliação, baseada no Relatório de Monitoramento, foi de 09,33, conforme cálculo abaixo:

 

 

 

6. QUADRO  DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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6.1. OBSERVAÇÕES SOBRE AS DESPESAS E RECEITAS DO PERÍODO
Para o segundo período avaliatório foi previsto repasse no importe de R$ 25.420.558,03 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e vinte mil, quinhentos e

cinquenta e oito reais e três centavos). Tendo sido repassado deste valor previsto o importe de R$ 11.051.650,79 (onze milhões, cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta
reais e setenta e nove centavos).

Restando, do segundo período avaliatório, repasse a ser realizado no importe de R$ 16.051.650,79 (dezesseis milhões, cinquenta e um mil, seiscentos e
cinquenta reais e setenta e nove centavos) a serem repassados referente ao período anterior. 

Observe-se, no entanto, que no relatório gerencial financeiro a OS demonstra saldo remanescente do segundo período avaliatório no importe de R$ 99.616,75
(noventa e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos).

 

7. RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
 

7.1. RECOMENDAÇÕES DA REUNIÃO ANTERIOR

1. Sugere-se reforço nas orientações as unidades acerca da metodologia de inserção dos dados no sistema SUASEPlan, em especial ao CSE Unaí;

2. Sugere-se, para o Indicador - 5 Saúde - 5.2 Atendimento em saúde, Meta pactuada 100%, que, tendo em vista que o atendimento em saúde é o primeiro
atendimento a ser realizado com o adolescente quando de sua admissão na unidade, que a equipe envide esforços para o cumprimento da totalizada da meta pactuada,
em especial para as unidades CSE Santa Helena e CSE Uberaba;

3. Sugere-se, para o Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.4 Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais –
Terapia Ocupacional, Meta pactuada 100%, o alinhamento em SUASE e IELO acerca das unidades CEIP Araxá e CEIP Sete Lagoas, para verificação se deverá ser
excluídos os indicadores nas unidades, ou prevista a contratação dos profissionais de TO;

4. Sugere-se atenção especial para todos os indicadores da unidade CSE São Jerônimo, devido tanto a suas peculiaridades, bem como as excepcionalidades
justificadas no Relatório Gerencial de Resultados, uma vez que apresentou diversos resultados abaixo da meta pactuada;
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5. Sugere-se, para o Indicador - 2 Família - 2.1 Percentual de adolescentes com familiares envolvidos no cumprimento da medida socioeducativa, Meta
pactuada 100%, maior articulação entre SUASE e IELO, com objetivo de fortalecer as atividades que envolvam a participação de familiares no cumprimento da
medida socioeducativa;

6. Sugere-se maior alinhamento entre SUASE e IELO para revisar e padronizar a metodologia de aferição dos indicadores, buscando homogeneizar entre
gestão direta e a gestão indireta;

7. Recomenda-se a OS que insira no RGR breve descritivo do evento, e das ações gerenciais adotadas para sanar as possíveis consequências do evento
ocorrido, bem como precaver eventos desta natureza.

 

7.2. RECOMENDAÇÕES DA REUNIÃO ATUAL

1. Sugere-se, para o Indicador - 5 Saúde - 5.2 Atendimento em saúde, Meta pactuada 100%, que, tendo em vista que o atendimento em saúde é o primeiro
atendimento a ser realizado com o adolescente quando de sua admissão na unidade, que a equipe envide esforços para o cumprimento da totalizada da meta pactuada,
em especial para as unidades CSE Horto, CSE Santa Helena e CSE São Jerônimo;

2. Recomenda-se a OS que insira no RGR breve descritivo do evento, e das ações gerenciais adotadas para sanar as possíveis consequências do evento
ocorrido, bem como precaver eventos desta natureza;

3. No que tange ao Indicador - 6 Segurança - 6.3 Percentual de retorno de adolescentes em saídas, Meta pactuada 95%, acerca da unidade CSE Santa Clara,
sugere-se reforço nas orientações a unidade quanto a metodologia de inserção dos dados no sistema SUASEPlan.

4. Recomenda-se que a OS parceira envide esforços para contratação de profissional TO para as unidades de Ipatinga e Unaí.

5. Recomenda-se a OS que envide esforços na garantia de que os processos de trabalho sejam executados da maneira mais adequada para garantir que os
PIA sejam protocolados dentro do prazo. Haja vista que nos indicadores assistência jurídica e pactuação não identificamos dificultadores.

 

8. Conclusão
Assim, conforme demonstrado ao longo deste relatório de avaliação, o Contrato de Gestão obteve a seguinte pontuação e conceito:

PONTUAÇÃO FINAL: 09,33
CONCEITO: Muito bom
Diante desse resultado, a Comissão de Avaliação nada tem a se opor à realização do repasse da _2ª_ parcela de recursos do Contrato de Gestão para a OS,

observada a legislação pertinente ao Ordenador de Despesas, conforme previsto no Cronograma de Desembolsos do Contrato de Gestão, tendo em vista o cumprimento das
metas pactuadas no período. O valor efetivo do repasse deverá ser verificado e aprovado pelo Supervisor(a) desse Contrato de Gestão, sendo observado o saldo remanescente
informado no Relatório Gerencial Financeiro.

A Comissão de Avaliação reitera que a OS é responsável pela adequada utilização de todos os recursos repassados, bem como pela comprovação de todos os
gastos realizados e que a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Conselho de Políticas Públicas são responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato de Gestão, devendo comunicar imediatamente a essa Comissão quaisquer irregularidades encontradas, conforme legislação.

 

1. Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa - MASP 1.307.495-0, Supervisora do Contrato de Gestão, pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública;

2. Fabiano Neves Alves Pereira - CPF 055.665.886-89, representante indicado pela Organização Social Instituto Elo;

3. Arthur Fonseca Mesquita - MASP 753.338-3, representante indicado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;

4. Isabella Presotti Tibúrcio - MASP 753.272-4, representante indicada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente de atuação (CESPDS);

5. Vera Inês Terêncio Rodrigues - CPF 890.436.696-87, representante indicada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente de atuação
(CEDCA);

6. José Xavier Pereira Júnior - CPF 694.622.406-04, especialista da área em que se enquadra o objeto do Contrato de Gestão, não integrante da
administração pública estadual.

 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2022.

 

Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

 

Fabiano Neves Alves Pereira
Organização Social Instituto Elo

 

Isabella Presotti Tibúrcio
Conselho Estadual de Segurança Pública e Defesa Social de Minas Gerais

 

Arthur Fonseca Mesquita
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

 

Vera Inês Terêncio Rodrigues
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais

 

José Xavier Pereira Júnior
especialista da área objeto do Contrato de Gestão,

indicado pelo OEP, não integrante da administração pública estadual

Documento assinado eletronicamente por Arthur Fonseca Mesquita, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa , Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Neves Alves Pereira , Usuário Externo, em 23/08/2022, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Isabella Presotti Tibúrcio, Servidor (a) Público (a) , em 29/08/2022, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 51678668 e o código CRC EBF473F6.

Referência: Processo nº 1450.01.0190059/2021-63 SEI nº 51678668
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